
CAMARA MUNICIPAL DE MURIAÉ
ESTADO DE MINAS GERAIS

Muriaé,09 de setembro de 2025

Ofício ne 506/2025
Assunto: Encaminhamento de projetos de Lei para Sançâo ou Veto

A Sua Excelência o Senhor
Doutor EDUARDO MARGE
Procurador-Gerai do MunicÍpio de Muriae
Nesta-

Senhor Procurador-Geral,

Encaminho a Vossa Excelência, para apreciação do Chefe do poder Executivo quanto à sançãoou veto, conforme disposro no capur do arl 81 da Lei O.gâric" M;i;;;, os proietos de Leinss: 
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09, 310, 312, 313, 314, 316, 328, 330 e 331/ZO2S, correspondentes às Leis nos 7.432 a7.440/2025, todos aprovados na Reunião Ordinária desta Ca."i"S,rl"ir", *",rada em Og desetembro de 202S.

Aproveito o enseio para renovar a vossa Excelênciâ os protestos de erevada estima e distintaconsideração.

Atenci osamente,
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PAULÂ TORRES
Legislativo
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